
MENSAGEM Nº 193 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei complementar que “Altera a Lei Complementar nº 172, de 15 de 
abril de 2020, e a Lei nº 14.029, de 28 de julho de 2020, para conceder prazo para que os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios executem atos de transposição e de transferência e atos de 
transposição e de reprogramação, respectivamente; altera a Lei Complementar nº 156, de 28 de 
dezembro de 2016, para conceder prazo adicional para celebração de aditivos contratuais e 
permitir mudança nos critérios de indexação dos contratos de refinanciamento de dívidas; altera 
a Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, para permitir o afastamento de vedações 
durante o Regime de Recuperação Fiscal desde que previsto no Plano de Recuperação Fiscal; 
altera a Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, para conceder prazo adicional para 
celebração de contratos e disciplinar a apuração de valores inadimplidos de Estado com Regime 
de Recuperação Fiscal vigente em 31 de agosto de 2020; e revoga o art. 27 da Lei Complementar 
nº 178, de 13 de janeiro de 2021”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei Complementar no 181, de 6 de 
maio de 2021. 
 
 

Brasília, 6 de maio de  2021. 
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